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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA 
,CNPJ. 45.128.816/0001 ·33 . 

LEI N. ·2.340, DE 04 DE JANEIRO DE 2.0~2 . 
. ' 

' "Autoriza o Poder Executivo de Tãbapufi a repassar Subvenção 
Social a Associaç<io P<io Nosso de Catandu va-SP, 110 exercfció de 
2012, objetivando o apoio 11~ desf!n~olvimento de projeto de coleta ". 
seletiya de ·recicláv_eis e dá outras pruvidências". 

FAÇO SABER que a Çâmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELI C IDADE PERES CA MPOS 

ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usarldo das atribuições que me sãc> conferidas 12or 
Lei, SANCIONO E PROMl!LGO a segu inte Lei, conforme. Autógrafo de Lei n.º 060, de 29 dé dezembro de 2011, 

oriundo do Projeto de Lei nº 050, de 26 de dezembro de 201 t . 

.-- -Art. 1 º - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a repassar· Subvenção Social no valor de R$ 
79~060-,010 {setenta e nove mil reais) durante o exercício de 2012, à Associação Pão Nosso - APN, entidade sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ. sob o nº 05.533.962/0001-20, com sede à Ruà São Leopoldo nº 77, Bairro Bom Pastor 

nº 77, CEP 15.808-259, em Catandüva-SP. · 

Art. 2° - A -subvenção social será concedida conforme o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 
4.320/64 e art. 9_º da Ler Municipal nº 2 :306, de 20 de maio de 2011, que dispõe sobre as Diretrizes Oi"çamentárfas 

do Município p~ra o Exercício Financeiro de 2012. .. • · .. 
Parágr:afo Único - A subvenção terá a fina lidade de· auxiliar financeiramente na m;:inutenção das ·despesas de 
custeio .. da ln.stituição, objetivando · especialmente apoio r\O desenvolvimento. de projeto de coleta seletiva de 
recicláveis no Município, em conformidade com·o Plano de Trabalho apresentado peta Entidade e aprovado pela 

MuniciJPali,dade. · ,, 

Ar t. 3° - Sem prejuízo do acompanhamento físico e .financeiro por parte da Municipalidade, a Instituição 
beneficiada deverá a12resentar a :prestação de contas do . total dos recur~os recebidos no exercício de 20 12, até ·3 1 de 
janeiro de 2013, nos moldes exigidos pela legislação vigente, especialmente ao que.dispõe às instruções do Tribunal 

de contas do Estado· de São Paulo. 

Ar t. 4° - A'S despesas decorrentes da presente •Jei serão atendidas com os recursps consignados no 
Qrçamentó Municipal do Exercício de 20 11, sob a classificação: 02. t 3 - Fundo Municipal de Assistência Social -
Programa de Trabalho: 04.244.0020.2041 - Assistência ·Financeira a Entidades de Assistência Soci1al - Classificação 

Econômica 3.3.50.43 Subvenções Sociais - Fonte de Recursos O 1 - Tesouro Municipal. . . 
A1:t. 5° - Esta Lei entra em vigor na _dat~ de sua pu0.ticaÇão. 

' Art. 6° ~Revogam-se as disposições e1n contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 04 ,de janeiro de 2.012. 

Maria FclicidM.tk4Af'tf/o 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada por afixaçào e·m local ' 
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